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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Regulamento n.º 816/2015

Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estu-
dante Internacional às Licenciaturas em Teatro e em Cinema 
da Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico 
de Lisboa.

Preâmbulo

O Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, veio regulamentar o 
estatuto do estudante internacional. Nos termos do artigo 14.º deste 
estatuto, o órgão legal e estatutário competente da instituição de ensino 
superior aprova um regulamento de aplicação do disposto no Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março.

Assim, o Conselho Técnico -Científico da Escola Superior de Tea-
tro e Cinema, no uso das competências conferidas pelos Estatutos da 
Escola Superior de Teatro e Cinema, aprovou, em 2 de julho de 2015, 
o regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do estudante 
internacional aos cursos de licenciatura em Teatro e licenciatura em 
Cinema da ESTC:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento rege o concurso especial de acesso e 
ingresso do estudante internacional à frequência dos cursos de licen-
ciatura em Teatro e licenciatura em Cinema ministrados na Escola 
Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, adiante 
designada por ESTC.

2 — Este regulamento tem por base o Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, que define o estatuto do estudante internacional e visa dar 
cumprimento ao seu artigo 14.º

Artigo 2.º
Conceito de estudante internacional

1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Euro-

peia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar na 
ESTC, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro;

d) Os que se encontrem a frequentar a ESTC no âmbito de um pro-
grama de mobilidade internacional para a realização de parte de um ciclo 
de estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira com quem 
a ESTC tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

3 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

4 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

5 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes 
internacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro 
da União Europeia.

6 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos cursos de licenciatura 
em Teatro e licenciatura em Cinema os estudantes internacionais:

a) Titulares de um diploma do ensino secundário português;
b) Titulares de um diploma de habilitação legalmente equivalente 

ao ensino secundário português. A equivalência de habilitação deve 
ser atribuída por uma escola secundária ou pelos serviços competen-
tes do Ministério da Educação, conforme o disposto no Decreto -Lei 
n.º 227/2005, de 28 de dezembro;

c) Os titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido. A validação desta titularidade 
deve ser emitida pela entidade competente do país em que a qualifi-
cação foi obtida;

d) Que obtenham aproveitamento nas provas dos concursos locais de 
acesso à licenciatura em Teatro e à licenciatura em Cinema, igual ou 
superior a 10,0 valores.

Artigo 4.º

Condições de ingresso

Apenas são admitidos a este concurso especial os estudantes interna-
cionais que, cumulativamente:

a) Tenham qualificação académica específica nas áreas do saber 
requeridas para o ciclo de estudos, definidas pelo Conselho Técnico-
-Científico;

b) Tenham um nível de conhecimentos da língua portuguesa ou outra 
língua em que o ensino venha a ser ministrado, nos termos definidos no 
artigo 6.º do presente regulamento.

Artigo 5.º

Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias ne-
cessárias ao prosseguimento de estudos no curso a que se candidatam.

2 — Quando o candidato é titular de curso de ensino secundário por-
tuguês, essa demonstração corresponde à aprovação numa das provas 
de ingresso definidas para acesso ao ciclo de estudos em causa no ano 
de ingresso. As provas de ingresso concretizam -se através da realização 
de exames finais nacionais do ensino secundário, de entre o elenco de 
disciplinas indicadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do 
regime geral de acesso e ingresso.

3 — Só podem ser utilizadas como provas de ingresso aquelas em 
que seja obtida uma classificação igual ou superior a 9,5 valores, na 
escala de 0 a 20.

4 — Para candidatos provenientes de sistemas de ensino estran-
geiro em que seja aplicável o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, essa demonstração tem como base a 
homologia com as provas definidas no n.º 2.

5 — Quando o candidato é titular de curso para o qual não é aplicável 
os n.os 2 e 4, deverá apresentar documentação que permita compro-
var que, na sua formação escolar, obteve aprovação nas componentes 
curriculares que integram os conhecimentos abrangidos pelas provas 
definidas no n.º 2.

6 — Cabe ao júri referido no artigo 8.º comprovar as habilitações 
referidas no número anterior.

Artigo 6.º

Conhecimento da língua em que o ensino
é ministrado

1 — A frequência do curso exige que o estudante seja um utilizador 
independente da língua portuguesa ou de outra língua em que seja minis-
trado o ensino, correspondente ao nível B2, de acordo com o Quadro 
Europeu Comum de Referência para as Línguas (QECRL).

2 — Os candidatos internacionais que possuam apenas um domínio 
da língua portuguesa, ou de outra língua em que é ministrado o ensino, 
equivalente ao nível B1, de acordo com o QECRL, podem candidatar -se 
ao presente concurso de acesso, desde que se comprometam a frequentar 
um curso de português língua estrangeira, ou de outra língua em que é 
ministrado o ensino, nos termos do n.º 3 do presente artigo, ficando a 
confirmação da inscrição na unidade orgânica dependente da obtenção 
do nível B2 dessa língua.

3 — O curso de português língua estrangeira (nível B2) poderá 
decorrer na Escola Superior de Educação do IPL e poderá assumir 
duas modalidades: curso intensivo a realizar antes do início do 
semestre ou curso normal a realizar durante o semestre implicando 
a frequência do curso o pagamento de propina, a fixar pelo Presi-
dente do IPL.

4 — Caso o candidato tenha frequentado o ensino secundário em 
língua portuguesa, ou detenha como condição de acesso um diploma de 
ensino secundário português, ou um diploma de habilitação legalmente 
equivalente a este na língua em que o ensino vai ser ministrado, fica 
dispensado de demonstrar o conhecimento dessa língua.
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Artigo 7.º
Concurso Local de Acesso

1 — As provas dos concursos locais de acesso destinam -se a avaliar 
os conhecimentos, capacidades e aptidões dos candidatos nos domínios 
da licenciatura em Teatro e da licenciatura em Cinema.

2 — Os domínios sobre que incide cada prova constam dos regula-
mentos dos respetivos concursos locais de acesso.

Artigo 8.º
Júri da organização e realização das provas

A realização e classificação das provas são da responsabilidade dos 
júris dos concursos locais de acesso, designados pelo Conselho Técnico-
-Científico.

Artigo 9.º
Vagas

1 — O número de vagas é fixado anualmente pelo Conselho Técnico-
-Científico.

2 — As vagas a que se refere o presente artigo não são transferíveis 
entre regimes de acesso e ingresso e ciclos de estudo.

Artigo 10.º
Candidatura e documentos

1 — A candidatura ao concurso especial de acesso e ingresso do estu-
dante internacional é submetida pelas vias previstas para as candidaturas 
aos concursos locais de acesso.

2 — A candidatura está sujeita ao pagamento dos emolumentos pre-
vistos para o concurso local de acesso.

3 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Passaporte ou do Documento de Identidade Estran-

geiro;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa, nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

c) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou equivalente;

d) Documento comprovativo de que a qualificação académica faculta, 
no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 
validado pela entidade consular competente desse país, se a qualificação 
académica apresentada se enquadrar nos termos do disposto da alínea c) 
do artigo 3.º;

e) Diploma comprovativo de conhecimento da língua em que o ensino 
vai ser ministrado correspondente ao nível B2 de acordo com o QECRL 
ou declaração emitida nos termos do n.º 2 do artigo 6.º;

f) Outros documentos requeridos para a realização das provas do 
concurso local de acesso.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) e e) devem ser tra-
duzidos sempre que não forem emitidos em português, inglês, francês 
ou espanhol, e visados pelo serviço consular ou apresentados com a 
Apostilha da Haia pela autoridade competente do Estado de onde é 
originário o documento.

5 — O presente concurso especial decorre de acordo com o calen-
dário anualmente fixado para os concursos locais de acesso, divulgado 
atempadamente antes da data de início do concurso.

6 — O calendário do concurso é divulgado no sítio da ESTC na 
Internet.

Artigo 11.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita por ordem decrescente da 
nota de candidatura.

2 — A fórmula de cálculo da nota de candidatura dos estudantes inter-
nacionais, para efeitos de seriação e colocação, corresponde à fórmula 
de cálculo das notas de candidatura dos concursos locais de acesso.

Artigo 12.º
Anulação

É anulada a candidatura, e todos os atos subsequentes eventualmente 
praticados ao abrigo da mesma, aos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações ou não comprovem as que prestarem;
b) Não entreguem ou apresentem os originais dos documentos refe-

ridos no artigo 10.º

Artigo 13.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no sítio da ESTC na 
Internet.

Artigo 14.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscri-
ção no prazo fixado no calendário referido no n.º 6 do artigo 10.º

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante e está sujeita 
ao pagamento do emolumento previsto na Tabela de Emolumentos do 
Instituto Politécnico de Lisboa.

3 — Não é devolvido o pagamento do emolumento feito pela matrícula 
e inscrição em caso de desistência.

Artigo 15.º
Propina

O valor da propina anual de frequência é fixado pelo Conselho Geral 
do Instituto Politécnico de Lisboa e o seu pagamento é devido, na tota-
lidade, no ato da matrícula e inscrição.

Artigo 16.º
Aplicação

O disposto no presente regulamento aplica -se a partir da candidatura 
à matrícula e inscrição no ano letivo de 2015 -2016, inclusive.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

3 de julho de 2015. — O Presidente da Escola Superior de Teatro e 
Cinema, Prof. Doutor João Maria Gomes Ribeiro Mendes.
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 Regulamento n.º 817/2015

Regulamento de Frequência e de Avaliação das Aprendizagens
do 1.º Ciclo de Estudos da Escola Superior de Dança

Preâmbulo
No ano letivo de 2006/07, a Escola Superior de Dança (ESD) pro-

cedeu à adequação do seu curso de licenciatura aos pressupostos do 
processo de Bolonha, redirecionando saberes, competências e objeti-
vos a atingir e criando uma nova estrutura curricular, organizada em 
seis semestres letivos. Tendo sempre praticado um ensino de grande 
proximidade, com metodologias de ensino assentes na prática e pri-
vilegiando um sistema de avaliação contínua, a ESD integrou -se num 
novo paradigma avaliativo consentâneo com os princípios de Bolonha. 
Num esforço de atualização constante e no cumprimento do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) e dos estatutos 
da ESD, o conselho pedagógico da ESD aprovou, em 14/03/2012, o 
Regulamento de Frequência e de Avaliação das Aprendizagens dos seus 
estudantes do 1.º ciclo, o qual foi objeto de 1.ª revisão em 03/06/2015, 
e que a seguir se publica.

15 de outubro de 2015. — A Diretora da Escola Superior de Dança, 
Vanda Maria dos Santos Nascimento.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento tem por objetivo fixar as normas de frequência 
e avaliação relativas ao 1.º ciclo de estudos — curso de Licenciatura 
em Dança/Interpretação Criação, ministrado pela Escola Superior de 
Dança, doravante designada ESD, no quadro do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior, dos seus estatutos e em concordância 
com os estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa.

Artigo 2.º
Organização

1 — O curso de licenciatura está organizado em 6 semestres letivos.
2 — A frequência com aproveitamento deste ciclo confere o grau 

de licenciatura.


